COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

DILIGÊNCIA

   
Considerando o caput, o Inciso III e o §1º, do art. 86 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que assim dispõem:

“Art. 86 – A Comissão, nos limites de sua competência, poderá baixar a proposição em diligência, considerando como tal a apresentação de”:

I - ...

III – solicitação de juntada de documentos exigidos pela legislação pertinente;

§ 1º - O prazo para cumprimento da diligência é de até trinta dias, podendo ser prorrogado, por deliberação da comissão, por prazo igual ou inferior,


O Presidente da Comissão de Finanças Públicas – Vereador Paulo Ferreira Pinto, baixa em diligência o Parecer Prévio Tribunal de Contas de Minas Gerais – Prestação de Contas do Prefeito Marcelo Jerônimo Gonçalves – Intimação 64.918/2011 – Processo 709.628 – exercício de 2005., que aguardará a juntada dos documentos solicitados conforme ofícios nº05/2012 enviado ao TCE (Tribunal de Contas do Estado)e ofício 06/2012 enviado à Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 07 de março de 2012.

Paulo Ferreira Pinto

Presidente da Comissão de Finanças Públicas

